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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 27/FUNAI/MI, de 08 de maio de 2013. 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade 
com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Revogar a PORTARIA nº 22/FUNAI/MI-RJ, de 06 de dezembro de 2011, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço nº 08-24, de 29 de dezembro de 2011, que designou a servidora DAYSE HELENA MARIA OLIVEIRA, Assistente 
Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 445930, e, em seus impedimentos, o servidora LUCÉLIA ELIEZER, Auxiliar de 
Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0443358, para fiscalizarem o Contrato nº 276/2009, referente a prestação de serviços 
de móvel peesoal-SMP, para comunicação de voz e dados, via rede móvel com tecnologia digital, a ser utilizado em 
aparelhos celulares, no âmbito do Museu do Índio-RJ. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor  

PORTARIA Nº 28/FUNAI/MI, de 08 de maio de 2013. 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade 
com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a PORTARIA nº 58/FUNAI/MI-RJ, de 27 de dezembro de 2011, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço nº 08-24, de 29 de dezembro de 2011, que designou a servidora MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, 
Professora de 1º Grau, NI-S.III, matrícula nº 749722, e, em seus impedimentos, o servidor PAULO LAURENTINO 
FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 445995, para fiscalizarem o Contrato nº 215/2011, referente a 
prestação de serviço de comunicação de dados com conexões permanente com banda de transmissão fixa e velocidade pré-
definida de 2 mb para conexão da Rede Rio 2 com o Museu do Índio por meio físico de fibra ótica, conforme especificações 
técnicas descritas no anexo 1 e demais consições descritas no Edital 026/2011 e seus anexos, no âmbito do Museu do Índio-
RJ. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor  

PORTARIA Nº 29/FUNAI/MI-RJ, de 21 de maio de 2013. 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade 
com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores CARLOS AUGUSTO DA ROCHA FREIRE, Coordenador de Divulgação Científica do 
Museu do Índio, SONIA MARIA COQUEIRO, Coordenadora Técnico-Científica, IONE HELENA PEREIRA COUTO, 
Coordenadora de Patrimônio Cultural, RENATA CURCIO VALENTE, Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas, ARILZA 
NAZARETH DE ALMEIDA, Chefe do Serviço de Educação e Atividades Culturais, e CRISTINA DE JESUS BOTELHO 
BRANDÃO, do Serviço de Gabinete/Comunicação, para, sob a coordenação do primeiro, editor de publicações, constituírem 
a Comissão Editorial do Museu do Índio, que tem como atribuições: 
Assessorar o Conselho Editorial do Museu do Índio com informações, pareceres e articulações institucionais, de forma a 
desenvolver o projeto editorial definido por esta Comissão Editorial do Museu; 
Intermediar a relação de autores de livros e artigos com o Conselho Editorial do Museu; 
Encaminhar os textos submetidos ao Museu do Índio para publicação a pareceristas indicados pelo Conselho Editorial, após 
avaliação inicial e verificação de adequação de formatação às normas estabelecidas para publicações; 
Supervisionar a produção editorial - visual e gráfica- das publicações, aprovando os produtos, em caráter terminativo, e 
providenciando a sua publicação, além de dirigir a distribuição dos textos a bibliotecas, pesquisadores e estudantes indígenas;  
Definir os procedimentos para uso de imagens e de logomarcas de outras instituições; 
Responsabilizar-se pela correspondência e contatos relativos às publicações; 
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Prestar contas, anualmente, dos atos da gestão editorial; 
Reunir-se, uma vez por mês, em caráter ordinário e em caráter extraordinário, quando convocado, para realizar as tarefas da 
Comissão Editorial; 
Normatizar questões relativas a direitos autorais e de uso de imagem, subsidiando a elaboração de contratos para autores, 
designers, fotógrafos e todo e qualquer serviço de autoria envolvido na publicação. 
Art. 2º O mandato dos representantes na Comissão é de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor  

 
COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 08/FUNAI/CR-PONTA PORÃ, de 05 de junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE PONTA PORÃ/MS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor CLARISVALDO BAPTISTA JÚNIOR, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1473924, 
e, em seus impedimentos, a servidora RUTH ALVES GOMES, Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula nº 1819717, 
para fiscalizarem o Contrato relativo à contratação de serviços de montagem de cestas de alimentos para a distribuição aos 
indígenas atendidos pela Ação de Distribuição de Alimentos conforme Acordo de Cooperação Técnica Nº 001/2010, firmado 
entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, a Companhia Nacional de Abastecimento – 
CONAB, Fundação Nacional do Índio – FUNAI e outros órgãos, referente ao Processo nº 08126.000.038/2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 09/FUNAI/CR-PONTA PORÃ, de 05 de junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE PONTA PORÃ/MS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor CLARISVALDO BAPTISTA JÚNIOR, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1473924, 
e, em seus impedimentos, a servidora RUTH ALVES GOMES, , Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula nº 1819717, 
para fiscalizarem o Contrato relativo à contratação de serviços de transporte e distribuição de cestas de alimentos às famílias 
indígenas atendidas pela Ação de Distribuição de Alimentos conforme Acordo de Cooperação Técnica Nº 001/2010, firmado 
entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, a Companhia Nacional de Abastecimento – 
CONAB, Fundação Nacional do Índio – FUNAI e outros órgãos e o transporte e distribuição de sementes conforme o projeto 
promoção da auto-sustentabilidade das comunidades indígenas do Núcleo de Etnodesenvolvimento da FUNAI, referente ao 
Processo nº 08126.000.038/2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 10/FUNAI/CR-PONTA PORÃ, de 05 de junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE PONTA PORÃ/MS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor CLARISVALDO BAPTISTA JÚNIOR, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1473924, 
e, em seus impedimentos, a servidora RUTH ALVES GOMES, Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula nº 1819717, 
para fiscalizarem o Contrato relativo à contratação de serviços de transporte rodoviário de alimentos dos depósitos da 
CONAB em Campo Grande/MS e Maracaju/MS até Ponta Porã no depósito da FUNAI conforme Acordo de Cooperação 
Técnica Nº 001/2010, firmado entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, a Companhia 
Nacional de Abastecimento – CONAB, Fundação Nacional do Índio – FUNAI e outros órgãos, referente ao Processo nº 
08126.000.038/2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-ANP, de 13 de junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MACAPÁ/AP, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora GILBERTA ANGELA LOD, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 1017962, e, em seus 
impedimentos, a servidora ESTELA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Coordenação Técnica Local de Oiapoque, código DAS 101.1, matrícula nº 443742, para fiscalizarem o Contrato nº 167/2011, 
referente ao processo nº 08767.000.012/2011-DV, celebrado entre esta Fundação e a Empresa BELLINK TELECOM LTDA 
– ME, objetivando a prestação de serviços de acesso à Internet a fim de suprir as necessidades da Coordenação Técnica Local 
de Oiapoque. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JAIRO BEZERRA RIBEIRO  
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 07/FUNAI/CR-CAC, de 24 de junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE CACOAL-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n º 7.778, de 27 de julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
 Art. 1º Designar a servidora, ANA NÉRI CRUZ SANTOS, ocupante do cargo de Professora de l º Grau, Nível NI, Classe 
“S”, Padrão III, matrícula nº 0446078 e em seus impedimentos a servidora LENICE BRÁS DE ALMEIDA, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível NI, Classe “S”, Padrão III, matrícula nº0446065, para fiscalizarem o Contrato 
nº056/2012, Processo: 087500001922012, firmado entre a FUNAI  e a Empresa FBX - Serviço de Segurança Ltda., referente 
aos serviços especializado de vigilância armada para atuarem, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO DE LIMA E SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº08/FUNAI/CR-CAC, de 24 de junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE CACOAL-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria 019/2012/FUNAI/CR-CAC/RO, de 21 de junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço n º 04/13 de 02 de julho de 2012, que Delegou a servidora ANA NERI CRUZ SANTOS, ocupante do cargo de 1º 
Professora de 1º Grau, NI-S.III, matricula n º 0446078, e, em seus impedimentos, a servidora LENICE BRAS DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo de Auxiliar de  Serviços Gerais, NI-S-III, matricula n º 0446065, para fiscalizarem o Contrato 
nº 056/2012, firmado entre a FUNAI e a Empresa FBX – Serviços  de Segurança Ltda, referente  ao Serviços Especializados 
de Vigilância e Segurança, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 BRUNO DE LIMA E SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 25/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIZ JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 39/2013, firmado entre a empresa Antonio Edilson Alves de Morais e esta 
Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para atender as 
necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 
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PORTARIA Nº 26/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem a Ata de Registro de Preços nº 41/2013, firmado entre a empresa KLX Com. de Artigos de Papelaria e Mat. 
Escritório Ltda, e esta Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de 
expediente  para atender as necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

PORTARIA Nº 27/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem a Ata de Registro de Preços nº 42/2013, firmado entre a empresa Ponto do Papel Ltda, e esta Fundação, 
conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para atender as necessidades 
da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

PORTARIA Nº 28/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 43/2013, firmado entre a empresa Comercio de Alimentos e Bebidas Rio 
Madeira Ltda, e esta Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de 
expediente  para atender as necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

PORTARIA Nº 29/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 44/2013, firmado entre a empresa Multi Cores Suprimentos para Informática 
Ltda, e esta Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para 
atender as necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 
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PORTARIA Nº 30/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 40/2013, CONCORDE – Comercio Industria Importação e Exportação Ltda, e 
esta Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para atender 
as necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

PORTARIA Nº 31/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 47/2013, firmado entre a empresa Marcio Pinto Costa Ltda, e esta Fundação, 
conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para atender as necessidades 
da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

PORTARIA Nº 32/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 49/2013, firmado entre a empresa Embramar Distribuidora de Materiais Ltda, e 
esta Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para atender 
as necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

PORTARIA Nº 33/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S-III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 50/2013, firmado entre a empresa  JR Produtos, Equipamentos e utilidades Ltda, 
e esta Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para atender 
as necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

 

 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 06 

 

  Brasília, 19 de julho de 2013.                   Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 09-14  –  
 

 

PORTARIA Nº 34/FUNAI/CR-AM, de 17 de julho de 2013. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ARMANDO DINIZ MATOS DE SOUZA, Armazenista, NI-S.III, Matricula nº 0443389, e em 
seus impedimentos, o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, para 
fiscalizarem  a Ata de Registro de Preços nº 51/2013, firmado entre a empresa Leonora Comercio de Papeis Imp. e Exp. Ltda  
e esta Fundação, conforme processo nº 08769.000222/2012-02,  referente à aquisição de materiais de expediente  para atender 
as necessidades da Coordenação Regional de Manaus/AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA 
Coordenadora Regional Substituto 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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